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ANEXO il 

‘DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITAGAO 

O licitante vencedor devera apresentar, para fins de comprovação de habilitagéo: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercicio. 

d) Decreto de autorizag&o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorizag&o para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: O documento de habilitação juridica devera expressar objeto social compativel com ó 
objeto da licitagéo. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, com prazo de validade em vigor. 

¢.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da licitante devera 
ser comprovada mediante a apresentag&o da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União (a certidão deve ter sido emitida nos 
termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n®. 1751, de 02/10/2014). 

c.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser comprovada sobre os 
tributos mobiliários relacionados & sede ou domicilic do proponente, através da 

apresentacdo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

d) Prova de inexisténcia de débitos devidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei Federal nº. 
12.440/2011. 

e) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou .insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento 

ao disposto no Inciso XXXIi, do Artigo 7°, da Constituição Federal, podendo ser usado o modelo 

no Anexo V (Modelo de Declaragdes Unificadas Obrigatérias). 

Obs.: Serão aceitas certiddes positivas com efeitos de negativa e certiddes positivas que 

noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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a) Conforme a Lei Complementar n°. 123/2006 e alteragoes, a comprovagéo de regularidade 
fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para 
efeito de assinatura Contrato. Havendo alguma restrição na comprovagéo da regularidade fiscal 
€ trabalhista, sera assegurado o prazo.de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do 
classificado em primeiro lugar do certame, prorrogaveis por igual periodo a critério da SAECIL, 
para a regularizagéo da documentagso, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo de 
eventuais certiddes negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

b) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participagdo neste certame, 
deverdo apresentar toda a documentagéo exigida para efeito de comprovagéo de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto pela alinea "2” deste item implicara 
na decadéncia do direito à contratagéo, sem prejuizo das sanções previstas no Edital, sendo 
facultado & Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificag&o. 

4 Qualificação Técnica: 

a) Registro da empresa na entidade profissional, em plena validade: Registro da empresa junto 
ao Conselho Regional de Quifhica (CRQ). 

b) Registro do Responsável Técnico perante ao Conselho Regional de Quimica (CRQ). 

b.1) Comprovação de vinculo do responsável técnico com a empresa na data prevista 
para entrega das propostas, mediante apresentação de carteira profissional ou de 
registro de empregados (no caso de empregado), contrato social (no caso de sócio) ou 
contrato de prestação de serviços (no caso de prestador de serviços autônomo). 

c) Atestado(s) ou Certidáo(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas. juridicas de 
direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da licitante para o fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o enderego e o telefone de contato dos 
atestadores, ou qualquer outra forma que permita consulta com as empresas declarantes. 

5. Qualificag 

5.1. De forma a demonstrar a prova de qualificagéo econémico-financeira, as licitantes deverão: 

a) Apresentar certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

ficitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar do documento. 

a.1) Conforme Stimula n® 50 do TCE/SP, a empresa que esteja em recuperação judicial, 
deverd, durante a habilitag&io, apresentar Plano de Recuperagéo ja homologado pelo 
juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo do atendimento a todos os requisitos 

de habilitação econémico-financeira estabelecidos no Edital. 

b) Apresentar balango patrimonial e demais demonstragdes contabeis dos 02 (dois) últimos 

exercicios sociais, ja exigiveis e na forma da lei, assinados por profissional habilitado da área 
contabil. 

b.1) No caso especifico de Sociedade por Agbes (Sociedade Empresaria do tipo S.A.), 
o balango e demonstragtes contabeis deverão ser apresentados por publicação no 

Diério Oficial do Estado ou cépia dos referidos documentos, devidamente registrados na 
Junta Comercial. 
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b.2) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 
enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar balango patrimonial e demais 
demonstrações contabeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais, ja exigiveis e na forma 
da lei, assinados por profissional habilitado da área contébil. 

b.3) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.4) As empresas constituídas a menos de 02 (dois) anos deverão apresentar balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
na forma da lei, assinado por profissional habilitado da área contabil 

6. Declaráaçõe: 

2) Declaração de Integralidade dos Custos. 

b) beclavação Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados. 

c) Declaração de Inexistência de Empregados Menores. 

d) Declaração de Inexisténcia de Fatos Impeditivos. 

¢ (Módelo: 

8. Observações: 

8.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

a) Em nome da licitante, com o número do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

a.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

a.2) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

b) No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da fiial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

c) Caso a licitante pretenda executar o objeto por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou 
filial, conforme o caso deverd comprovar também que este atende a todas as exigências de 
habilitação. 

d) Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar 
nele expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data 
designada para a entrega dos envelopes de proposta e documentação, com exceção de eventual 
prazo diverso estabelecido no próprio item. 

) Para a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, o Pregoeiro poderá realizar consulta 
nos sites específicos na internet, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

f) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no Edital e seus Anexos. 

9) À prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podera ser feita perante 
" agente da Administração, mediante apresentação de original ou de deciaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
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h) O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal. 

i) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o origina! de qualquer documento, sempre que. 
houver dúvida e julgar necessário. 

8.2. Será considerado inabilitado o licitante que apresentar documentação incompleta ou 
em desacordo com o Edital e legislação em vigof. 
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